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Direito Privado, 51; 4.8 O Direito Constitucional e a Ciência Política, 52; 
4.9 O Direito Constitucional e a Teoria Geral do Estado, 52 - 5. Método de 
ensino, 53 - 6. As fontes do Direito Constitucional, 55 - 7. Comentários 
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Direito Constitucional, 58; 7.2 Obras de Teoria Geral do Estado, 59; 7.3 A 
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1. A Constituição, 84 - 2. O conceito material de Constituição, 84 3. O 
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outorgadas, as Constituições pactuadas e as Constituições populares, 93 - 8. 
Constituições concisas e Constituições prolixas, 95. 

Capítulo 3 - O SISTEMA CONSTITUCIONAL 

1. A Constituição e o sistema constitucional, 97 - 2. A teoria material da 
Constituição, 104 3. A teoria material da Constituição e a jurisplUdência da 
Suprema Corte americana, 106 4. A contribuição de Carl Schmirt à teoria 
material da Constituição, 108 - 5. A Escola de Zurique e a teoria material da 
Constituição, 110-6. O conceito de sistema, 112-7.Aconcepçãotradicional 
de sistema no Direito: sistema extrínseco e sistema intrínseco, 114 - 8. A res
surreição da noção de sistema na segunda metade do século XX e as principais 
correntes sistêmicas da atualidade, 120 - 9. A moderna concepção de sistema 
jurídico: a Teoria Dialógica do Direito, 128 - 10. O sistema constitucional 
em face da concepção sistêmica contemporânea, 133 - 11. A concepção de 
sistema e a hermenêutica constitucional, 134. . 

CApítulo 4 - O PODER CONSTITUINTE 

1. A teoria do poder constituinte, 147 - 2. O conceito político de poder 
constituinte: o poder constituinte originário, 152 - 3. O conceito jurídico de 
poder constituinte: o poder constituinte constituído, 156 - 4. A natureza do 
poder constituinte constituído, 157 - 5. A teoria do poder constituinte segun
do a doutrina da soberania nacional, 159 - 6. A teoria do poder constituinte 
segundo a doutrina da soberania popular, 162 - 7. A titularidade do poder 
constituinte, 164 8. Teoria e legitimidade do poder constituinte, 166 - 9. O 
poder constituinte legítimo e o poder constituinte usurpado na história cons
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Capítulo 5 - A TEORIA FORMAL E A TEORIA MATERIAL DA 
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1. O dissídio dos constitucionalistas, 177 2. O positivismo e a teoria for
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contemporâneo, 182 4. A teoria científico-espiritual da Constituição e da 
mudança constitucional (Smend), 185 - 5. A teoria material da Constituição 
no constitucionalismo suíço, 187 - 6. Os constitucionalistas da tópica, 190 
- 7. A crise de juridicidade das Constituições, 191 - 8. A existência de um 
segundo poder constituinte originário, 193 - 9. Crise constituinte e crise 
constitucional, 196 - 10. As duas crises constituintes: a do titular (o sujeito 
do poder constituinte) e a do objeto (a Constituição), 201. 
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Capítulo 6 - A REFORMA DA CONSTITUIÇÃO 

1. O poder de reforma constitucional, 204 - 2. As limitações expressas ao 
poder de reforma, 206: 2.1 Limitações temporais, 207; 2.2 Limitações cir
cunstanciais, 208; 2.3 Limitações materiais, 208 - 3. As limitações tácitas, 
210 - 4. O processo de reforma: 4.1 A iniciativa da reforma, 212; 4.2 O 
órgão de reforma, 214; 4.3 A adoção definitiva da reforma, 216 - 5. A via 
permanente de reforma na Constituição de 1988: a emenda constitucional, 
216 - 6. A via extraordinária e transitória de reforma: a revisão, 218 -7. O 
parlamentarismo e suas modalidades básicas: o parlamentarismo dualista e 
o parlamentarismo monista, 220 - 8. A controvérsia acerca da superioridade 
do parlamentarismo sobre o presidencialismo, 221 - 9. A experiência parla
mentar do Império: o pseudoparlamentarismo do Segundo Reinado, 223 -10. 
A experiência parlamentar da República: o parlamentarismo dualista do Ato 
Adicional, 226 - 11. Crítica ao parlamentarismo do Ato Adicional, 226 - 12. 
O problema da Federação no sistema parlamentar, 227 - 13. Implantação e 
evolução do presidencialismo no Brasil, 228 - 14. O plebiscito e a reforma 
constitucional, 231. 

Capítulo 7 - A TEORIA DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS 

1. Do conceito político e filosófico ao conceito jurídico das Constituições: dois 
séculos de crise constitucional, 233: 1.1 O caráter político das Declarações de 
Direitos e dos Preâmbulos, 234; 1.2 A segunda fase constitucional das Cartas 
liberais, 236; 1.3 A crise constitucional do Estado liberal e a Constituição de 
Weimar, 239; 1.4 Com a programaticidade entra porém em crise o conceitoju
rídico de Constituição, 240; 1.5 Anormatividade das Constituições do Estado 
social e o caráter jurídico das normas programáticas, 244 - 2. A classificação 
das normas constitucionais e os distintos critérios classificatórios, 246 - 3. 
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O problema do destinatário das normas constitucionais, 248 - 4. As diversas 
classificações elaboradas pela doutrina, 249 - 5. As normas constitucionais 
programáticas, 253 - 6. As nOlmas constitucionais imediatamente preceptivas, 
259 -7. As normas constitucionais de eficácia diferida, 260 
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PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

1. O conceito de princípio, 264 - 2. A carência de normatividade dos princí
pios na Velha Hermenêutica: seu caráter meramente programático, 267 - 3. 
O jusnaturalismo e a fase metafisica e abstrata dos princípios (o contributo de 
Del Vecchio a uma restauração jusnaturalista), 268 - 4. O positivismo jurídico 
e o ingresso dos princípios nos Códigos como fonte normativa subsidiária, 
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271 - 5. Com o pós-positivismo, os princípios passam a ser tratados como 
direito, 273 - 6. Boulanger, o mais insigne precursor da normatividade dos 
princípios, 275 - 7. A posição dúbia de Emilio Betti acerca da normatividade 
dos princípios (a crise da Velha Hermenêutica), 278 - 8. Os princípios abertos 
(Larenz e Grabitz) e os princípios informativos (Esser), 279 - 9. Os princípios 
são normas e as normas compreendem as regras e os princípios, 280 - 10. A 
caminhada doutrinária para a normatividade dos princípios e a contribuição de 
Crisafulli, 282 - 11. Princípios gerais, princípios constitucionais e disposições 
de princípio, 283 -12. Os princípios fundamentam o sistema jurídico e também 
são normas (normas primárias), 284 - 13. O juspublicismo pós-positivista 
determina a hegemonia normativa dos princípios (Müller e Dworkin), 285 
14. Os distintos critérios para estabelecer a distinção entre regras e princípios 
(Alexy), 286 -15. O conflito de regras se resolve na dimensão da validade, a 
colisão de princípios na dimensão do valor, 289 - 16. As objeções ao conceito 
de princípio de Alexy, 290 - 17. A teoria dos princípios é hoje o coração das 
Constituições: a contribuição de Dworkin na idade do pós-positivismo, 291 
- 18. As distintas dimensões dos princípios: fundamentadora, interpretativa, 

~supletiva, integrativa, diretiva e limitativa (Trabucchi e Bobbio), 293 -19. A 
conexidade da jurisprudência dos valores ou jurisprudência dos princípios 
com ajurisprudência dos problemas (a Tópica), 294 - 20. Ajurisprudência 
dos princípios, enquanto jurisprudência dos valores, domina a idade do pós
-positivismo, 295 - 21. Os princípios são as normas-chaves de todo o sistema 
jurídico, 296 - 22. A teoria contemporânea dos princípios: do tratamento 
jusprivatista dos Códigos ao tratamento juspublicístico nas Constituições, 
com o advento de um novo Estado de Direito, 298 - 23. Os princípios gerais 
de Direito e os princípios constitucionais, 299 24. A teoria dos princípios 
no Direito Constitucional brasileiro, 305. 

Capítulo 9 - O CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE 
DAS LEIS 

1. O controle da constitucionalidade, uma consequência das Constituições 
rígidas, 307 - 2. O controle formal, 308 - 3. O controle material, 309 - 4. O 
controle por um órgão político, 310 - 5. O controle por um órgão jurisdicional, 
312: 5.10 controle por via de exceção (controle concreto), 313; 5.2 O controle 
por via de ação (controle abstrato), 318 - 6. O sistema americano de controle 
da constitucionalidade das leis, 322 - 7. A exclusão das questões políticas 
tocante ao controle jurisdicional da constitucionalidade das leis, 328 - 8. O 
sistema brasileiro de controle da constitucionalidade das leis, 336: 8.1 A via 
de exceção, um controle já tradicional, 337; 8.2 A moderna introdução da via 
de ação, 339; 8.3 Controvérsia sobre a iniciativa do controle por via de ação 
no Direito Constitucional brasileiro, 342; 8.4 A solução do problema pela 
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Constituição de 1988,344 - 9. O controle abstrato de constitucionalidade: 
nulidade e incompatibilidade de normas jurídicas inconstitucionais, 345. 
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356 - 2. O Município brasileiro na vanguarda dos modelos autonomistas, 
359 - 3. A teoria do poder municipal em face do Estado, 360 - 4. A batalha 
pelo pouvoir municipal na Europa, 362 - 5. O poder do Município, um 
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das garantias institucionais e a autonomia do Município, 365 - 7. A garantia 
institucional do mínimo intangível na autonomia do Município, 366 - 8. A 
autonomia financeira do Município e o Estado-membro, 368 - 9. A cons
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do Império: a presença da inspiração francesa e inglesa, 374; 1.2 O consti
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proporcionalidade enquanto princípio constitucional e fundamento de um 
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gicas, 416 - 5. O princípio da proporcionalidade na Alemanha, 420 - 6. O 
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